
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

 

INDICAÇÃO Nº /2022 

 

Exmo. Senhor KARLO AURÉLIO VIEIRA DO COUTO  

 

Presidente da Câmara de Cariacica-ES.  

Mediante o presente instrumento do processo Legislativo Municipal, no uso de prerrogativas 

legais, INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de Cariacica, que determine ao órgão 

competente proceder com a Instalação e/ou substituição de tampas e/ou grelhas de boca-de-

lobo de ferro fundido e concreto por tampas e/ou grelhas de boca-de-lobo ecológicas, 

confeccionadas em material plástico reciclado, neste município.  

 

JUSTIFICATIVA  

Frisa-se, oportuno, que essa referida solicitação se faz de imprescindível relevância, tendo e 

vista que essas tampas representam economia de recursos públicos e preservação do meio 

ambiente. Além disso, as tampas deferrosãoconstantemente furtadas para comercialização em 

ferros-velhos. Nosso Município sofre com isso diariamente. Já o plástico não possui grande 

valor de revenda, portanto não haverá furtos das tampas de bueiros, evitando, desta forma, 

acidentes com pedestres e motoristas. O município também terá acesso a um produto mais 

barato, e os catadores de matérias recicláveis, a um incentivo a mais para o trabalho. Assim, 

considerando a importância da solicitação exposta nesta indicação, caso essa demanda não seja 

atendida de imediato, solicitamos, ao menos, melhorias. 

Portanto, tendo em vista a justificativa mencionada, contamos com a sua compreensão e a sua 

sensibilidade a fim de que sejam tomadas as devidas providências, para a satisfação das 

necessidades da comunidade aqui representada.  

 

Externamos os nossos protestos de elevada estima e consideração a V.Exª      

 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 23 de agosto de 2022. 

 

 

________________________ 

PAULO FOTO 

Vereador/PP 
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